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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-

BRASILEIRA (UNILAB) 

PRÓ-REITORIA DE POLÍTICAS AFIRMATIVAS E ESTUDANTIS (PROPOAE) 

 

Edital 03/2016/PROPAE 

Aditivo I 

Seleção de bolsistas do Programa de Tutoria para apoio ao estudante pai/mãe do Centro 

Integrado de Atenção ao Desenvolvimento Infantil – ProCIADI 

A Pró-Reitoria de Políticas Afirmativas e Estudantis (PROPAE) da Universidade da Integração 

Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), no uso das suas atribuições legais e 

administrativas vem alterar os itens 11.4 e 13.1 do Edital 03/2016/PROPAE, que passam a ter a 

seguinte redação:  

 

11.4. Será destinada uma vaga para estudantes autodeclarados no formulário de inscrição como afro-

brasileiro ou indígena e para mulher africana.  

 

13.1. Os candidatos selecionados para o ProCIADI deverão comparecer no máximo cinco dias úteis 

após a divulgação do resultado final à sala da Coordenação de Políticas Estudantis (COEST), 

localizada no Campus dos Palmares, bloco II, 1° andar, no horário de 8h30 às 16h30, com os 

seguintes documentos:   

a)  Termo de compromisso (anexo IV) impresso e assinado;  

b) Cópia legível do cartão magnético da conta corrente ou conta mista (bancária e poupança) a ser 

informada para depósito mensal da bolsa; 

b) Cópia do RG para Brasileiros e do RNE ou passaporte para os estrangeiros; 

c) Cópia do CPF. 

d) Cópias documentos comprobatórios do Currículo Vitae. 

 

Redenção, 4 de agosto de 2016 
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